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PORTARIA N'079, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Concede ferias a servidor municipal e dát

outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Município de
Demrbadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, HELIO LAMPERT, no cargo de Agente de
Recursos Humanos, 09 (nove) dias de férias, a contar de 1310112025 a2ll0tl2o25,
sendo 07 (sete) dias referente ao período aquisitivo de 0llL0l202l a 3010912022 e
02 (dois) dias referente ao período aquisitivó de 0111012022 a 3O/OglzO23.

Restam 28 (vinte e oito) dias de férias do período aquisitivo de
0111012022 a3010912023, os quais serão concedidos oportunamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 10 de janeiro de
2025.
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Prefeito Municipal
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